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LEI N° 164 de 10 de Abril de 1995. 

ESPECIFICA OS GRUPOS OCUPACIONAIS, ESTA 

InIECE OS QUNTITATIVOS E DEFINE OS N't 

VEIS DE VENCIMENTOS DAS OtTEGURIAS :Fun 

CIONAIS DO QUADRO PERMANENTE DO SERVIÇO 

CIVIL DA AI:MINISTRAM DIRETA DO PODER'9

EXECUTIM MUNICIPAL E DETERMINA OUTRAS( 

PROVIIÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALHANTRA, Estado da Paraíba, 

FAÇO SATIER que a C ara Municipal aprovou e eu sanciono a 

guinte Lei: 

Art. 1-A partir do tg desta Mai, o 

Serviço Civil da Administração Pública Municipal compreende: 

I- QUADRO .e.gMANENTE: Organizado em plano de carreira, qUe 

abrangirá os Servidores submetidos ao Regime Estatutário e constutuno de 

-__Cargos de .21!‘rovimento efetivo e os em Comissão dista-lhu/dos pelas Categorias' 

Funcionais dos Grupos Ocupacionaís do Serlotne,eivil da Administração Pública 

Municipal. 

Art. 2°- Os Cargos classificados de Provimento Efetivo e em 

Comissão, são distribuídos nos seguintes Grupos Ocupacionais: 

I- nE PROVIMENTO EM COMISSIO: 

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superior- DAS 

b) Cargos de Direção e Assessoramento Intermediários- DAI 

II- DE PROVIMENTO EFETIVO: 

a) Atividade de NIvel Elementar- ANE 

h) Serviços de Apoio Administrativo- SAA 

o) Atividades de Saúde Pública- ASP 

d) Serviços de Engenharia, Obras e Projetos- SEO 

e) Grupo Magistgrio-MAG 
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f) Auditoria, Tributação, Arrecadação e Piscalização-ATA 

g) Serviços Jurldicos- SEJ 

Art. 3- Segundo a correlação, afinidades e a natureza I 

dos trabalhos ou o nível de conhecimento aplicado, cada Grupo Ocupacio-

nal, abrangendo várias atividades, compreenderá: 

I- O Grupo de Direção e Assessoramento Superior-DAS- com 

Cargos diretamente subordinados ao Chefe do Poder Executivo, de provi - 

mento regido pelo crit4rio da confiança pessoal para desempenho de ati-

vidades de planejamento, orientação, coordenação e controle com vistas' 

à. formulação de programas, diretrizes e normas para a Administração MU 

nicipal; 

II- O Grupo de Direção e Assessornmento Intermediário-DAI 

com cargos de direção e assessornmento intermediários, para chefe de 

Unidades do segundo e terceiros escales hierarquicos, quer pertencen - 

tes às atividades-fim,' quer as atividades-meio, e cujo provimento deva" 

ser regido pelo crit4rio da confiança pessoal; 

III- Atividades de NIvel Elementar- ANE, com 100 (cem) cal,

gos de provimento efetivo, abrangendo as atividades de serviços auxilia 

res e artesanais, tais como vigilância, conservação e limpesa,' varrição 

e outros, para cujo provimento não exija comprovação de escolarização " 

regular; 

IV- Atividades de Apoio a Administração- SAA, com 80 (oi-

tenta) cargos de provimento efetivo, tais cano serviços datilográficoa' 

em geral, serviços tecnicos e auxiliares nas áreas de pessoal, patrimô-

nio, arquivo; material, comunicaçaes e serviços de apoio em geral, tare 

fas de atendimento ao público, conservação, portaria e serviços telefô-

nicos; serviços urbanos, finanças e planejamento para os quais se exija 

diploma de conclusão de primeiro gráu ou equivalente em escola profissl 

onalizante; 
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Atividades de Sailde ASP - com 40 (quarenta) 

cargos de provimento efetivo inerentes às atividades médicas, englobando 

a tlrea de serviços de Sealde Pilblica para cuja prestação se exija diploma 

de nível superior e/au cursando, como estagi4rio sob a responsabilidade' 

de profissional habilitado, 

VI- Serviço de Engenharia, Obras e Projetos- SE0 - com 03 

(três) cargos de provimento efetivo, concernente às atividades técnicas 

científicas e de superviso operacional de obras e serviços de engenha - 

ria, para os quais de exija diploma de nível superior especifico; 

VII- Magistgrio Publico Municipal- MAG - com 110 (cento 

dez) cargos de provimento efetivo inerentes às atividades de magistério, 

supervisão escolar, orientação educacional, administração escolar; psicO 

logia e assistência social; 

VIII- Auditoria; Tributação, Arrecadação e Pisealização-ATA-

com 10 (dez) cargos de provimento efetivo, envolvendo atividades de tri-

butação, arrecadação e fiscalização de Obras, postaras e de tributos mu 

nicipais, auditagem, tarefas de recebimento; guarda e pagamento de valo-

res; 

IX- Serviços Judici4r4)s- SEJ - com 03 (três) cargos de 

provimento efetivo a eue são inerentes as atividades de natureza jurídi-

ca contenciosa ou não; e os de consultoria, bem como a prestação de as - 

sistência total à população quanto aos sexta direitos conferidos pelo Co 

digo de Defesa do Consumidor, sendo exigida a condição de Advogado na 

forma da Lei. 

Art. 42- As descriç5es, especificavSes, a nomenclatura e 

o quantitativo dos Cargos de Provimento Efetivo e em Comissão que inte 

gram os diversos Grupos Ocupacional deverão ser estabelecidas atraWs 

do regulamento específico de cada Grupo.' 

Art. 5- assegurada a isonomia de Vencimento para cai' 

• • R 



Diário Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

Criado pela Lei N.° 161, de 21 de Outubro de 1975 

CNC)1995. Em, 10 de Abril de 1995. N.° 164/95, 

gos de atribuiçOes iguais ou assemelhados do mesmo Poder," ou entre servi—

dores dos Poderes distintos, ressalvadas as vantagens de caráter individu 

ai e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 6— Nenhum Servidor poderá receber, mensalmente, a 

talo de Remuneração, importância superior à soma dos valores percebidos * 

como Remuneração, em espácie, a qualquer título, pelo Prefeito Municipal; 

Art. 72— Al4m do vencimento deverão ser pagas na forma ré 

gulamentar, ao Servidor, as seguintes vantagens: 

I— IndenizaçSes; 

II— Gratificaçaes; 

III— Auxílios e 

IV-- Adicionais. 

Art. 8- Constituem índenizaçaes ao Servidor: 
I— Ajuda de Custo; 

II— Diárias; 

III— Transporte. 

Art. 9Q- A gratificação de produtividade por exercício 
atividades específicas terá deniminação, características e foma de con 

são distinta para cada Grupo Ocupacional, a ser definida na regulamenta 

ção prOpria. 

'Art. 10P— A fim de atender necessidade temporária do exce 

pecional interesse p4blico, poderão ser efetuadas admissaes de pessoal 

por tempo determinado, mediante contrato administrativo padronizado, d 

qual constarão todos os direitos, vantagens, deveres e obrigaçcies das p 

te s. 

§ 1Q— Para os efeitos deste Artigo ser 4 considerado como 
de excepcional interesse plíblico o atendimento dos serviços que, por nat4 

reza, tenham características inadiáveis e deles decorram ameaça pu pre 

zo à vida, à segurança, a continuidade de obras e a subsistância bem 

mo atividades de apoio à cultura, à peaquisa e a educação 



on enteirewczno

Diário Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUEM 

Criado pela Lei N.° 161, de 21 de Outubro de 1975 

kNO 1995. 10 de Abril de 1995. 
N.°164/95* 

§ 2Q- A vinculação contratual extingue-se automaticamente 

pelo. decurso de prazo lançado no contrato respectivo, sem quaisquer outras 

formalidades. 

.5 3Q- 0 Pessoal contratado nas condiçaes deste Artigo 4 
contribuinte obrigatgrio do Instituto de Previdência do Município de Alhaii 

dra- IPKKAD.' 

Art. 112- Consideram-se como de expepcional interesse pUbli 
co as admissSes que visem: 

I- Ao atendimento de situaç5es de calamidade pelblica; 

II- 0 combate a surtos de epidemia; 

III- A promoção de campanhas de seelde pelblica; 

IV- A implantação e manutenção de serviços essenciais à pope 

laço, especialmente à continuidade de obras e a presta-

ção de serviços de .6eua, esgotos energia e telefonia; 

V- A execução de serviços técnicos, fiscalização; supervi - 

são ou gerenciamento de obras e serviços; 

VI- 0 suprimento de docentes em salas de caie e de pesoal ' 

especializado de saelde, nos casos de licenças para repou 

ao à gestante, licença para tratamento de saUde, licença 

por motivo de doença em pessoa da famlia, licença para 

trato de interesse pessoal, licença em carítér especial' 

(prênio), exoncraçá"o, demissão, aposentadoria e faleci 

mento; 

VII-A execução de serviços t4cnicos, por profissionais espe-
cializados e de notória experiência. 

Art. 122- As admissaes em cará:ter de expepcional interesse" 

publico serão feitas, em regra, pelo prazo de 12 (doze) meses, e restrin - 

gir-se-ão ao período do ano civil e do respectivo exercício orçamentéxio 

podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo. 

• e • 
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Art. 13- A admissão será autorizada pelo Chefe do Poder 

Executivo, mediante Proposta; devidamente justificada, do Secretário do 

Município em cuja área a admissão se faça indispensável; o qual assinará' 

o t o de contrato respectivo, conjuntnmente com o Secretário de Adminid 

tração Geral.' 

§ Da Proposta constarão, necess4riamente, o nom. do 

candidato, a função em que será admitido; o local e horário de trabalho 

o prazo de duração e o valor estipendio correspondente. 

45 29- Os atos de admissão, deverão ser publicados, sob a 

forma de resenha, no Diário Oficial do Vunic:fpio e deles será' dado conhe-

cimento ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 14- Para a admissão, eue Amente poderá ser feita 

com existância de recursos orçamentários pr6pr1os, serão exigidos os se - 

guintes documentoe comprobatjrios de: 

I- Nacionalidade brasileira; 

II- Ser maior de 18 (dezoito) anos de idade; 

III- Estar em dia com as obrigaçaes militares; 

IV- Estar em gozo dos direitos pollticos; 

V- Ter boa conduta; 

VI- Gozar de boa saúde; 

VII- Tf.tulos espeolficos ou profissionais que comprovem a 

habilitação para o desempenho da função;' 

§ 1- Os documentos referidos no Inciso VI serão expedi 

dos pelo Serviço de Sal/de do município. 

Art. 15Q- O Servidor admitido em caráter de excepcional 

11. 

interesse publico, não poderá ser desviado da função para a qual foi ad-

mitido, sob pena de nulidade do ato, com a consequente responsabilidade' 

da autoridade quer permitir ou autorizar tal distorção funcional. 

Art. 16Q— o admitido em carater de excepcional interesse' 

publico, fará jus: 
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I- Ao estipendio fixado no respectivo contrato, reajusta-

do periodicamente nos índices gerais conferidos aos 

Servidores Falicos do Município; 

II- Salário Família; 

ITI- Diárias; 

IV- Auxílios; 

V- Ressarcimento de danos e prejuízos decorrentes de aci-

dente no trabalho, no exercício de determinadas zonas' 

ou locais e da execução do trabalho de natureza especi 

ai, com risco de vida ou à saUde; 

VI- Licença para tratamento de salde, não podendo a conceà 

são ir além do prazo de duração previsto no ato de aà 

missão; 

VII- Aposentadoria especial, quando vítima de acidente 4' 

serviços que venha a resultar em invalidez permanente; 

VIII- Pensão mensal, devida à família do admitido, no caso $ 

de falecimento ocorrido na vigência do contrato, a 

qual é inacumulável com qualquer outro tipo de pensão/ 

percebida dos cofres palicos. 

§ 12- O valor do provento da aposentadoria especial e da 

pensão mensal (Incisos VII e VIII) não será inferior ao padrão básico da 

tabela geral de vencimentos do Município. 

§ 22- Os benefícios a que se referem os Incisos VII e VIII 

serão pagos pelos cofres do Município. 

Art. 162- A dispensa do admitido ocorrerá: 

/- A pedido; 

II- A critério da Administração, quando o admitido não cor 

responder ou desempenhar insatisfatOriamente as atri 

buiçges que lhe foram othnfiadas. 

Arte 172- Será aplicada a pena de dispensa, com a conse 
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quente rescisão unilateral do contrato, quendo o admitido: 

I- Incorrer em falta de responsabilidade; 

II- Ausentar-se injustificadamente do serviço por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos, caracterizando o abando-

no da função; 

III- Faltar ao serviço, sem causa justificada, por mais de 

30 (trinta) dias interpolados, nos casos de contrato 

com prazo mgximo de 12 (doze) meses. 

Art. 18Q- A rescisão de contrato eu o ato de dispensa com-

petem ao Prefeito Municipal, 

Art. 192- Os níveis de vencimentos dos cargos de provimen-

to efetivo, integrantes do Quadro Permanente ora instituldo, correspondem 

aos valores das referencias constantes da Escala de Retribuição- Tabela I 

Anexo I a esta Lei. 

Art. 20Q- os níveis de vencimentos e representaça.es dos 1 

Cargos de Provimento em Comissão, integrantes do Quadro Perelanente ora 

instituído, correspondem aos valores das referencias constantes da Escala 

de Retribuição- Tabela II, Anexo II a esta Lei. 

Art. 21g- As normas especlficas para enquadramento dos Se 

vidores nos cargos de provimento efetivo do Quadro Permanente do Plano de 

Classificação de Cargos bem como os criterios de aplicação institul.dos ' 

da acenssão e do acesso referene aos Grupos Ocupacionais institu-fdos pê 

la presente Lei serão objeto de regulamentação a ser expedida mediante D 

ereto do PrefeitoIWunícipa1. 

Art. 222- 0 tempo de Serviço Pilblico considerado para efei 

to de aposentadoria e disponibilidade ser g computado para todos os efei - 

tos. 

Art. 232- 0 benefício de pensãO por morte corresponder g a 

totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, e os provei 

tos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data 
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sempre na mesma data que se modificar a remuneração dos Servidores e, a 

vidade sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou van—

tagens posteriormente concedidos aos Servidores em atividade, inclusive 1

Guando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou funçp:o 

em que se deu a aposentadoria. 

Art. 24Q— O benefício instituído pelo Artigo 23Q estende — 
se a beneficigrio de ocupantes de Cargos do Quadro Permanente da Prefeitg 

rarrunicipal de Albandra. 

Art. 25Q— Picam convalidadon os efeitos Produzidos pelas 

Leis Municipais 133 e 134 de 02 de Fevereiro de 1993, ficando revogadas a 

partir da publicação desta 

Art. 26— Revogadas as disposif;aes em contr4rio esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicaçgo. 

crabinete do Prefeito, em 10 de Abril de 19950 

DA SILVA ) 


